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Vínculos econômicos e compromissos ideológicos são obstáculos à plena independência. O conselheiro independente é a mais nova coqueluche dos manuais de boas práticas de governança corporativa. Ainda rara nos conselhos de administração das empresas brasileiras, a figura do profissional desprovido de vínculos com a companhia centralizou as atenções do mercado financeiro internacional no início de junho, quando a Bolsa de Nova York (Nyse) colocou em audiência pública novas exigências para as empresas listadas. Uma delas requer que a maioria do conselho seja formada por membros independentes. Se aprovada, é candidata a se tornar também uma exigência para as empresas estrangeiras listadas na Nyse ou, no mínimo, um quesito d e competitividade diante do cada vez mais receoso e desconfiado mercado financeiro global.

Mas o que garante a independência de um conselheiro? A Nyse lista algumas regras, muitas delas também presentes no código de recomendações do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC). Especialistas defendem, entretanto, pelo menos dois quesitos não expressos na lista da Nyse para que um conselheiro possa preservar sua independência. O primeiro diz respeito aos vínculos econômicos. O segundo, ao seu comprometimento ideológico. O dilema da remuneração. "O conselheiro não pode ter uma remuneração tão elevada que o torne dependente economicamente da companhia", afirma Antonio Carlos Vidigal, coordenador do curso de governança corporativa do Ibmec. A o mesmo tempo, segundo Vidigal, o conselheiro profissional dedica boa parte do seu tempo à empresa e precisa de uma remuneração que não o desestimule. "É um dilema. A priori, sabemos que a independência do conselheiro é utópica", afirma. 

Para René Werner, consultor em governança de empresas familiares, a independência do conselheiro está intimamente ligada à sua remuneração. Uma solução, segundo o consultor, seria o órgão regulador impor uma fórmula única de remuneração para os conselheiros das empresas abertas, extraída a partir do cálculo do lucro distribuído aos acionistas. "Se não houver lucro a distribuir, o conselheiro não deve ser remunerado, uma vez que a companhia não alcançou os objetivos dos seus acionistas", avalia.

Para Vidigal, a escolha de executivos de renome que trabalhem para grandes corporações é uma alternativa para a garantia da independência. "O profissional que participa de um conselho não deve estar ali pela remuneração mas sim para fazer contatos, adquirir conhecimento e ampliar suas qualificações profissionais", afirma.

Outro desafio à independência do conselheiro é os vínculos ideológicos. No Brasil, esse parece ser um obstáculo ainda maior, já que aqui é comum os conselheiros serem vistos como representantes dos interesses do grupo que o elegeu. Ross Kaufman, advogado do escritório nova-iorquino Greenberg Traurig, explica que o conceito de independência nos Estados Unidos está vinculado aos administradores. "Os conselheiros não estão vinculados a nenhum acionista, até porque a base acionária é muito mais pulverizada", afirma. No Brasil, o comprometimento ideológico do conselheiro com os acionistas que o elegeram é muitas vezes explícito. Não são raros os conselheiros que também atuam como empregados ou prestadores de serviços de um dos acionistas. Bengt Hallqvist, ex-presidente do IBGC e membro do conselheiro de cinco companhias, afirma que já sofreu pressões de acionistas majoritários que o fizeram renunciar ou a não ser reeleito para o cargo. "Já vi determinados grupos de acionistas agindo em favor de interesses pessoais ou setoriais ao invés de defender o melhor para a companhia", afirma.

Nova Lei das S.A. cria vínculo a liberdade do conselheiro para votar de acordo com as suas idéias e no melhor inter esse de todos os acionistas foi colocada em xeque pela nova Lei das S.A. O artigo 118 da legislação, mas especificamente em seu parágrafo oitavo, invalida o voto do conselheiro que apresentar uma decisão contrária às premissas do acordo entre os acionistas que o elegeram.

A novidade da lei descontentou alguns defensores da boa governança. Kaufman não conhecia a legislação e, à primeira vista, ficou mal impressionado. "Esquisito, não é? Não entendo como conciliar um artigo como esse com a premissa de que o conselheiro deve atender os interesses de todos os acionistas", afirma.

Luciano Ventura, conselheiro profissional de três companhias, acredita que a mudança na lei representa um retrocesso para a governança corporativa no Brasil. "Em 1976, a legislação já acompanhava as práticas internacionais prevendo que os conselheiros votassem em favor dos interesses da companhia. Com este artigo, demos um passo para trás", diz. Ventura acredita, entretanto, que o conselheiro verdadeiramente independente não sucumbirá ao voto dos acionistas que o elegeram se não concordar com o mérito. "Se isto ocorresse, ele certamente renunciaria", afirma contra os conflitos de interesse.

Para Ventura, o conselheiro independente é a grande arma da modernidade na prevenção dos conflitos de interesse. "Eles podem fiscalizar conflitos entre controladores e minoritários, executivos e acionistas, fornecedores e clientes", afirma.

São cinco os quesitos de independência propostos pela Nyse. Entre eles, está o que obriga ao conselheiro não ter qualquer vínculo financeiro com a companhia ou familiar com seus administradores e não ter sido empregado da companhia ou da firma que a audita nos últimos cinco anos. 

A independência obrigatória dos conselheiros propostos pela Nyse não agradou o presidente da empresa aberta que mais incorporou membros independentes ao seu conselho nos últimos meses. "Em princípio não gosto da regra pro posta porque não acho que só o fato de ser independente torna o conselheiro melhor ou pior. Até porque não existe independência absoluta", afirma Roberto Setúbal, presidente do Banco Itaú. Para Setúbal, o importante é um conselheiro que oriente a administração da empresa visando os interesses reais de todos os acionistas.

O Itaú admitiu os economistas Roberto Teixeira da Costa, Pérsio Arida e Alcides Tápias ao seu conselho de administração. Segundo Setúbal, a escolha dos três nomes levou em conta o conhecimento e a experiência desses profissionais, além de afinidades éticas, humanas e culturais. "A importância dos conselheiros independentes será reconhecida na medida que eles consigam trazer claras contribuições para a administração das empresas", afirma.

Desde março deste ano, Setúbal também atua como conselheiro independente, participando do conselho da Petrobrás. Para o executivo, a importância da contribuição de pessoas com visões e experiências diferentes crescerá à medida que o mundo financeiro for se tornando mais complexo.

Em meio a uma reestruturação corporativa, a Gerdau também incorporou dois conselheiros independentes: Affonso Celso Pastore, ex-presidente do Banco Central, e Oscar Bernardes, ex-presidente da Bonde International. Segundo Jorge Gerdau Johannpeter, diretor-presidente do grupo, foram escolhidos os nomes que pudessem agregar uma contribuição internacional. Pastore e Bernardes se somaram aos cinco demais membros do conselho, quatro da família e um executivo da Gerdau. "Podemos chegar a dez integrantes e, em princípio, os próximos também serão independentes", afirma Johannpeter. A Companhia de Concessões Rodoviárias (CCR), primeira empresa a entrar no Novo Mercado da Bovespa, decidiu inovar ao escolher seu conselheiro independente. Foi em busca de uma executiva respeitada no mercado financeiro e escolheu Ana Novaes, diretora de investimentos de um fundo de administração de recursos de terceiros. "Queríamos alguém que defendesse a criação de valor para o negócio e para os investidores", afirma Líbano Barroso, diretor financeiro da CCR. Segundo Barroso, a companhia já decidiu contratar mais dois conselheiros independentes. "Estamos pesquisando os nomes no mercado", afirma.
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